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sTA TUs.~ A GUARDANDO LEITURA

À sscLCN.
Azzzz/oz/o como VET 00030 2012, oposzo oo PLC 000502012 (PL 02844 2011, no câmoro dos Dopzzzoz/oo).
Este processo contém 1 (uma) folha(s) nz/merada(s) e ri/bricada(s).
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STATUS: AGUARDANDO LEITURA

************* Retiƒicado em

Onde se lê:

Leia-se '

Juntadasfls. 12 e 13, referentes ao estudo de tramitação daproposição vetada (PLC n° 50, de 2012).

Juntadasfls. 12 e 13, referentes ao estudo de tramitação da proposição vetada (PLC n” 50, de 2012).

Juntadas fls. 2 a 11, referentes à Mensagem n° 85, de 2012-CN (n° 357/2012, na origem), comunicando ao
O 1Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PLC n 50, de 2012.

Juntadasfls. 12 e 13, referentes ao estudo de tramitação da proposição vetada (PLC n° 50, de 2012).
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STATUS: AGUARDANDO LEITURA

E1
MONDIN

rev. MONDIN

de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional.

SEXP para elaboração do Oficio do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, que solicita à Câmara os nomes
idos Deputados que deverão compor a Comissão 1\/Iista incumbida de emitir relatório sobre o veto. Ao Oficio, serão
anexadas cópias do Aviso, da Mensagem Presidencial e, se for o caso, da Lei, contendo as partes sancionada
além do autógrafo do projeto. Após anexação da cópia do citado Oficio, o processado será devolvido à Secretaria
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J .Juntada fl. 115 referente ao Oficio SGM/P rt" 1806, de 2012, do Presidente da Câmara, indicando os nomes dos
`__ Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbido de relatar o veto.
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SSCLCN 1 VET 00030 2012 2012 (CN SSCLCN
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11/ntadacópia do O/leio SOMIP /1” l S78 de 2012 do lires'/lclerttel alt/*Cii//11'/rd, Dep//todo do

tt Comissão Mista incumbido de relatar o veto, nos ter///os do Resolução 11” 1, de 2()12-CN, às/1s.*PSD para compor
16 e l 7.

, Identificação da Matéria Data da Ação \ I _ 1
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1Ao Plenarzo para leitura, designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a tramitação da
matéria.
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, Identificação da Matéria Data da Ação
N.Ba/ Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Més Ano Desfino K/SSCAMP

) e _ KOCH[ ATA-P|_E¶ VET í 00030 TI» 2012 07 I11 í2012 GN SACM r V

Leitura do Veto Parcial n” 30. de 2012, aposto ao Projeto de Lei da Câmara n”50, de 2012.
De acordo com o disposto no § 2 “ do art. 104 do Regimento Comum, das Resoluções n” 2, de 2000-CN e n” 1, de
2012-CN, fica assim constituida a Comissão Mista incumbido de relatar o veto:

Senadores: Francisco Dornelles, Eduardo Suplicy, Flexa Ribeiro, Eduardo Amorim e Randolfe Rodrigues.
Deputados: João Paulo Lima, Alceu Moreira, João Campos, Atila Lins e Dr. Dilson Drumond.

A Presidência comunica, que nos termos do art. 105 do Regimento Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o
relatório sobre o veto ate' o dia 27 de novembro de 2012.
O prazo previsto no § 4 “do art. 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 7 de dezembro de 2012.
,4 matéria vai à publicação. Í Í

Ident/'ficação da Matéria Data da Ação A A f f ¬
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Recebido nesta data.
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, Identificação da Matéria Data da Ação __
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1 @\l SACMÊ VET ll* 00030 _[V 2012 09 1 11 172012 I CN SACM 1

srA TUs.~AGUARDANDo 11vsTALA ÇÃO DA coM1ssÃo* 1

Anexado comunicado enviado aos membros da Comis ` M' E E Esao tsta. com respectivo protocolo eletronico de entrega.
informando a composição dos membros com as respectivas idades e o prazo para apresentação do Relatório (às ils..
21 e 22).

Ç
N. Bal Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano pesfinø BEDR' T1Crev. BEDRITIC

CN SACM VET 00030 2012 28 11 2012 CN SSCLCN

Esgotado o prazo regimental previsto no art. 105 do Regimento Comum sem apresentação do relatório pela
Comissão Mista.
Encamínhada à SCLCN.
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Incluída na Ordem do Dia da Sessão Conjunta de 19 de dezembro de 2012, às 12h.
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Õ ç ,_ ç/stsrv /â7;.fú¬/2 j Diário Oficial da Uniao szzçz,‹z*_i Nf* 154, quâzzrzz.-feat-z,_9 «tz agosto de zoiz
§ 2° Previamente :I assinatura do contrato. o Ministério da

Fazenda verificará e atestará a adimplência do Municipio de Blumenau
quanto aos pagamentos e prestações de contas de que trata o art. l0 da
Resolução n° 48, de 2007, do Senado Federal, bem como O cum-
primento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso.

Art. 4° O prazo máximo para o exercicio da presente au-
torização é de 5-10 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da
vigência desta Resolução.

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Senado Federal, em 8_ dc agosto de 20l2
Senador JOSE SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Jose Samey,
Presidente. nos temos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento
Intemo, promulgo a seguinte

2070 Dim3"-ui UOmi-¬ lšc 'Sn
}| O

Autoriza O Municipio de Colatina a con-
tratar opcração de credito externo, com ga-
rantia da União, com o Banco Interame-
ricano de Desenvolvimento (BID), no valor
de ate' USS Il.000.000,00 (onze milhões de
dólares norte-americanos), de principal.
destinada a tinanciar parcialmente o "Pro-
gama de Desenvolvimento Urbano e Sa-
neamento Ambiental de Colatina - ES", no
ámbito do Programa Procidades.

O Senado Federal resolve:
Art. 1° E o Municipio de Colatina - ES autorizado a contratar

operação de crédito extemo, com garantia da União, com o Banco
Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor de até USS
ll.000.000,00 (onze milhões de dólares norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos desta operação de crédito des-
tinam-se a financiar parcialmente O "Programa de Desenvolvimento
Urbano e Saneamento Ambiental de Colatina - ES", no âmbito do
Programa Procidades.

Art. 2° A operação de crédito referida no art. 1° deverá ser
realizada nas seguintes condições:

I - devedor: Municipio de Colatina - ES;
II - credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID):
III - garantidor: República Federativa do Brasil:
IV - valor: equivalente a até USS lI.000.000,00 (onze mi-

lhões de dólares norte-americanos), de principal:
V - opções de conversão: o muniário poderá exercer a "Op-

ção de Conversão dos Desembolsos de Moeda" e/ou a "Opção de
Conversão de Moeda dos Saldos Dcvedores":

VI - modalidade: empréstimo do Mecanismo Unimonetário
com taxa de juros baseada na Libori

VII - prazo de desembolso: 4 (quatro) anos, contado da
vigência do contrato, prevendo-se o primeiro desembolso para o se-
gundo scmestre do exercicio de 2012;

VIII - amortização do saldo devedor em dólares: parcelas
semestrais e consecutivas, de valores tanto quanto possivel iguais.
pagas em I5 de abril e em I5 de outubro de cada ano, vencendo-se
a primeira após transcotridos 5 (cinco) anos, e a última, o mais tardar,
25 (vinte e cinco) anos, da data da assinatura do contrato:

IX - amortização do saldo devedor em reais: cada conversão
terá seu próprio cronograma de pagamentos e será futada para cada
desembolso convertido para reais, sendo que o prazo final de amor-
tização das conversões não excederá aqueles estabelecidos original-
mente no contrato, ou seja, de 25 (vinte e cinco) anos. condições estas
oferecidas pelo BID ao mutuário, que constarão da "Carta de Cotação
Indicativo da Conversão de Desembolso ao Mutuário" e da "Carta de
Notiñcação de Conversão de Desembolso":

X -juros aplicáveis para saldo devedor em dólares: exigidos
semestralmente nas mesmas datas de pagamento da amortização e
calculados sobre o saldo devedor periódico do empréstimo, a uma
taxa anual para cada trimestre composta pela taxa de juros Libor
trimestral para dólar norte-americano. mais, ou menos, uma margem
de custo calculada trimcstralmcnte como média ponderada de todas as
margens de custo relacionadas aos empréstimos do BID na moda-
lidade Libor, mais o valor liquido de qualquer custo/lucro gerado por
operações para mitigar as flutuações da Libor, e mais a margem para
empréstimos do capital ordinário;

XI -juros aplicáveis para saldo devedor em reais: no caso de
conversão de moeda. o BID indicará. por meio de Cartas de No-
tificação, a taxa de juros base, que significa a taxa de juros equi-
valente no mercado de BRL á soma da taxa USD Libor, para 3 (três)
meses, menos 20 (vinte) pbs. A taxa de juros base será determinada
para cada conversão em função de taxa fixa de juros aplicada a um
montante nominal conigido pela inflação, a ser estabelecida em cada
Carta de Notificação da Conversão, e se aplica durante todo O periodo
de conversão ao montante de BRL ajustado pelo Fator de Conversão,
do cronograma de pagamentos, da data de conversão, e do montante
nominal de cada conversão;

XII - comissão de crédito: a ser estabelecida periodicamente
pelo BID, em ate' 0,75% a.a. (setenta e cinco centésimos por cento ao
ano), calculada sobre o saldo não descmbolsado do empréstimo, exi-
gida juntamente com os juros, entrando em vigor 60 (sessenta) dias
após a rmsinatura do contrato;

XIII - despesas com inspeção e supervisão geral: por decisão
da politica atual, o BID não cobrará despesas com manutenção e
supervisão: se essa politica for revista, o Banco notificará ao mutuário
um valor devido em um semestre detenninado, que não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do financiamento, dividido pelo número
de semestres compreendido no prazo original de desembolsos.

§ 1° As datas de pagamento do rincipal, dos encargos ti-
nanceiros e dos desembolsos previstos ocljerão ser alteradas em fun-
ção da data de assinatura do contrato dl: empréstimo.

§ 2° E facultado ao muti.iário, com consentimento por escrito
do fiador, por intermédio da Secretaria do Tesouro Nacional, desde
que respeitados os termos e condições estabelecidos no contrato de
empréstimo, exercer a opção de conversão da taxa de juros aplicável
ao montante total ou parcial do empréstimo, de flutuante. baseada na
Libor. para uma taxa de juros fixa, e vice-versa, em montantes
minimos e prazos definidos no contrato de empréstimo.

§ 3° Para o exercicio das opções referidas no § 2°, :I con-
versão somente poderá ser realizada em um valor miriimo equivalente
a 25% (vinte e cinco por cento) do montante do financiamento ou a
USS 3.000.000,00 (três milhões de dólares norte-americanos), o que
for maior, salvo se a conversão for pelo saldo devido remanescente do
empréstimo do Mecanismo Unimonetário sujeito á taxa de juros ba-
seada na Libor. _

Art. 3° E a União autorizada a conceder garantia ao I\‹Iu-
nicipio de Colatina - ES na contratação da operação de crédito ex-
temo referida nesta Resolução.

§ I” O exercicio da autorização prevista no caput e' con-
dicionado a que O Municipio de Colatina celebre contrato com a
União para a concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação
das receitas de que tratam os arts. 156, 158 e 159, em conformidade
com o § 4° do art. IG7, todos da Constituição Federal, e outras
garantias em direito admitidas, podendo o Govemo Federal requerer
as transferências de recursos necessários para cobertura dos com-
prorriissos honrados diretamente das contas centralizadoras da ar-
recadação do Estado ou das transferências federais.

§ 2° Previamente á assinatura do contrato, o Ministério da
Fazenda verificará e atestará:

I - a adimpléncia do Municipio de Colatina e de todos os
órgãos e entidades integrantes do Municipio quanto aos pagamentos e
prestações de contas de que tmta o art. 10 da Resolução n° 48, de
2007, com a redação dada pela Resolução n° 41, de 2009, ambas do
Senado Federal:

II - o cumprimento das condições prévias ao primeiro de-
sembolso:

III - a validade das certidões de regularidade de que trata o art.
2l, inciso VIII, da Resolução n° 43, de 2001, do Senado Federal.

Art. 4° O prazo máximo para o exercicio da presente au-
torização é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contados a partir da
vigência desta Resolução.

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Senado Federal, em 8_ de agosto de 2012
Senador JOSE SARNEY

Presidente do Senado Federal

Presidência da República

DESPACI-IOS DA PRESIDENT.-\ DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N° 356, de 8 de agosto de 2012. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que. sancionado, se transfomia na Lei
n° l2.704, de 3 de agosto de 2012.

N” 357, de 8 de agosto de 2012.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos terrnos do § 1° do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei nfi 50, de 2012 (nfl 2.844/ll na
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre os requisitos para in-
gresso nos cursos de formação de militares de carreira do Exército".

Ouvido, o hfiiriistério da Justiça manifestou-se pelo veto aos
seguintes dispositivos:

llhfl 10

"b) pelas suas dimensões ou natureza, prejudiquem a ca-
muflagem c comprometam as operações militaresz"

Incisn da art ifl

"IV - no ato da matricula não poderá ser casado ou ter
constituido união estável e não poderá possuir dependente nem
outros encargos de familia para ingresso no Curso Preparatório
de Cadetes; nos cursos de Forrnação de Oficiais das Arrnas, do
Quadro de Material Bélico e do Serviço de Intendência; e no
Curso de Formação de Sargentos das diversas Qualificações I\fli-
litarcs, assim permanecendo durante todo o periodo em que es-
tiver vinculado ao respectivo órgão de formação."

R:izãn_das_itctas H

"O estado civil não pode ser fator que, por si só, seja su-
ficiente para a exclusão de candidato de concurso público. Quan-
to à apresentação de tatuagens, o discrimen só se explica se
acompanhado de parámetros razoáveis ou de critérios consis-
tentes para sua apIicação."

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar os
dispositivos acima mencionados do projeto em causa, a qual em
submeto á elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

N° 358, de S de agosto de 2012. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que. sancionado, se transforma na Lei
n° 12.706, de 8 de agosto de 2012.

N° 359, de 8 de agosto de 2012. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
n° 12.707, de 8 de agosto de 2012.

cAsA civil.
INSTITUTO NACIONAL DE_TEcNOI.OOIADA INFORMAÇAO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Ein 3 dc agosto de 20l2

Entidade: AR ORCOSE
CNPJ:02.76l.667/0001-32
Processo N": 00100000274/20l2-12

Nos terrnos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls.30/34) RECEBO a solicitação de creden-
ciamento da Autoridade de Registro ORCOSE operacionalmente vin-
culada á AC CERTISIGN RFB, com fulcro no item 2.2.2.l.2 do DOC
ICP 03, versão 4.6, de 25 de maio de 2012. Encaminhe-se o processo
à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Noririalização.

.\›iAuiucIO AUGUSTO COELIIO
Substituto

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS
PORTARIA N* Lost, Dr: s DE AGOSTO DI: 2012

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE DIRETOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPUBLI-
CA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição Federal, com base no que dispõe O art. 2° do
Decreto de 8 de setembro de 1995, resolve:

Art. l° Fica instituído o regulamento do Prémio Direitos
Humanos, ano 2012, na forma do anexo a esta Portaria.

Art. 2“ Esta portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MARIA DO ItOsÁRIO NUNEs
ANEXO

REGULAMENTO DO Piuâzviio DIREITOS HUMANOS zoi:
i - DisI>OsicOEs GERAIS
Art. 1° O Prémio Direitos Humanos, instituído pelo Decreto

de 3 de setembro de 1995, e concedido elo Govemo Federal a- . . . . Ppessoas tisicas ou jundicas que se destacam na promoção e defesa dos
Direitos Humanos, se irá as dis osi ões do resente re ulamento.P P S

Art. 2° O Prémio Direitos Humanos consistirá na concessão
de diploma e obra de arte.

II - MODALIDADES DE PIUEMIAÇAO
Art. 3° O Prémio Direitos Humanos será concedido nas se-

guintes caiegonas:

I - Dorothy Stang: compreende a atuação na qualidade de
Defensor de Direitos Humanos, confomie deñnição contida na De-
claração sobre o Direito e o Dever dos Indivíduos, Gmpos e Ins-
tituições de Promover e Proteger os Direitos Humanos e as Liber-
dades Fundamentais Universalmente Reconhecidos. publicada pela
Assembleia Geral das Nações Unidas. em l998:

II - Educação em Direitos Humanos: compreende a atuação
relativa ã implementação dos principios, objetivos e linhas de ação do
Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos;

III - Midia e Direitos Humanos: compreende a atuação de
veiculos de comunicação impressos, televisivos, eletrônicos, publi-
cações na internet, entre outros, bem como de organizações não
govemamentais que buscam efetivar a promoção e defesa dos direitos
humanos por meio da comunicação:

IV - Centros de Referência em Direitos Humanos: com-
reendc a atuação voltada ii viabilização, implementação e forta-

litcimento de Centros de Referência em Direitos Humanos, visando H
atividades de humanização, emancipação do ser humano, transfor-
mação social e enfrentamento ii pobreza;

Em docummm pode Sc; verifimdo no .zndgnzço em,-ónico Imp;//www,¡n_g0v,bz';mr¢nijt-iLbd¢_hunl, Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/'08/200l, que institui ri
pelo código 000I20I2080900006 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Mensagem ng 357

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 19 do art. 66 da Constituição,
decidi vetar parciahnente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei ng 50, de 2012
(ng 2.844/ll na Câmara dos Deputados), que “Dispõe sobre os requisitos para ingresso nos
cursos de fonnação de militares de carreira do Exército”.

Ouvido, o Ministério da Justiça manifestou-se pelo veto aos seguintes
dispositivos:

Alínca “b” do inciso VIII do art. 2°

“b) pelas suas dimensões ou natureza, prejudiquem a camuflagem e comprometam
as operações militares;”

Inciso IV do art. 3°

“IV - no ato da matrícula não poderá ser casado ou ter constituído união estável c
não poderá possuir dependente nem outros encargos de família para ingresso no Curso
Preparatório de Cadetes; nos cursos de Formação de Oficiais das Armas, do Quadro de
Material Bélico e do Serviço de Intendência; e no Curso de Formação de Sargentos das
diversas Qualificações Militares, assim permanecendo durante todo o período em que
estiver vinculado ao respectivo órgão de formação.”

Razão dos vetos

“O estado civil não pode ser fator que, por si só, seja suficiente para a exclusão de
candidato de concurso público. Quanto à apresentação de tatuagens, o discrímen só se
explica se acompanhado de parâmetros razoáveis ou de critérios consistentes para sua
aplicação.”
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Essa, Senhor Presidente a razão ue m l

2

, q e evou a vetar os dispositivos acima
mencionados do projeto em causa, a qual ora submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

\›

Brasília, 8 de agosto de 2012.

â f '
'Í

‹.;-.mggfessc t~éaci‹àà*|al
Secretaria de Coordenação
Legi lativa do Congresso Nacional
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Dispõe sobre os requisitos para ingresso nos
cursos de formação de militares de carreira do
Exército.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre o ingresso nos cursos de formação de oficiais e
sargentos de carreira do Exército, mediante concurso público, nos termos do inciso X do
§ 3° do art. 142 da Constituição Federal.

Art. 2° A matrícula para o ingresso nos cursos de fonnação de oficiais e
sargentos de carreira do Exército depende de aprovação prévia em concurso público,
atendidos os seguintes requisitos, dentre outros estabelecidos na legislação vigente:

I- ser brasileiro nato para o ingresso nos cursos de fonnação de oficiais e
brasileiro nato ou naturalizado para o ingresso nos cursos de fonnação de praças;

II - ser aprovado ein exame de conhecimentos gerais e, quando for o caso, de
conhecimentos específicos, constituído por provas ou por provas e títulos, compatíveis com o
nível de escolaridade exigido;

III - ser aprovado ein inspeção de saúde, realizada segundo critérios e padrões
objetivos, constituída de exames clínicos e laboratoriais, inclusive toxicológicos, que
comprovem não ser o candidato portador de doença ou limitação incapacitante para o
exercício do cargo;

IV - ser aprovado ein exame de aptidão física, realizado segundo critérios e
padrões objetivos que levem em conta as especificidades dos cursos de fonnação e das
atividades a serem desempenhadas;

V-ser aprovado em avaliação psicológica, realizada com o emprego de
procedimentos científicos destinados a aferir a compatibilidade das características
psicológicas do candidato com a carreira militar;

VI - estar em dia com as obrigações do Serviço Militar e da Justiça Eleitoral,
quando aplicável;

VII- se ex-integrante de qualquer uma das Forças Armadas ou de Força
Auxiliar, não ter sido demitido ex officio por ter sido declarado indigno para o oficialato ou
com ele incompatível, excluído ou licenciado a bem da disciplina, salvo ein caso de
reabilitação;

VIII - não apresentar tatuagens que, nos termos de detalhainento constante de
normas do Comando do Exército:

a) faça alusão a ideologia terrorista ou extremista contrária às instituições
deinocráticas, a violência, a criminalidade, a ideia ou ato libidinoso, a discriminação ou
preconceito de raça, credo, sexo ou origem ou, ainda, a ideia ou ato ofensivo às Forças
Armadas;

b) pelas suas diinensões ou natureza, prejudiquefmr aN§Ca¿;n¿.iflagein e
_, . . ~..on,,.e.zso - =comprometam as operaçoes militares; 5z,,,,C,,.9¡,._,,1¿, dg ç._z¢;f¢ianz,~çà0 _
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IX - não estar na condição de réu em ação penal;
X - não ter sido, nos últimos 5 (cinco) anos na forma da legislação vigente:
a) responsabilizado por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de

govemo ein processo disciplinar administrativo, do qual não caiba mais recurso, contado o
prazo a partir da data do cumprimento da sanção; ou

b) condenado em processo criminal transitado ein julgado, contado o prazo a
partir da data do cumprimento da pena;

XI - se militar da ativa de Força Armada ou de Forças Auxiliares, estar
classificado, nos termos do Regulamento Disciplinar do Exército, no míniino, no
comportamento “bom” ou equivalente da Força específica;

XII - possuir idoneidade moral, a ser apurada por meio de averiguação da vida
pregressa do candidato, na forma expressa no edital do concurso público; e

XIII - ter altura mínima de 1,60 m (um metro e sessenta centímetros) ou, se do
sexo feminino, a altura mínima de 1,55 m (um inetro e cinquenta e cinco centímetros).

§ 1° A candidata grávida ou com filho nascido há menos de 6 (seis) meses não
poderá realizar o exame de aptidão física referido no inciso IV do caput do art. 2°, sendo
resguardado seu direito de adiamento desse exame por um ano, contado a partir do térinino
da gravidez, mediante requerimento da candidata, desde que respeitados os demais
requisitos no momento da matrícula no curso de fonnação.

§ 2° A altura mínima referida no inciso XIII do caput do art. 2° não se aplica
aos candidatos com até 16 (dezesseis) anos de idade, desde que possuam a altura mínima de
1,57 m (um metro e cinquenta e sete centímetros) e exame especializado revele a
possibilidade do crescimento.

Art. 3° São requisitos específicos para o candidato ao ingresso nos cursos de
fonnação de oficiais e sargentos de carreira do Exército, nas formas definidas na legislação
e regulamentação vigentes e nos editais dos concursos públicos:

I - nível de escolaridade de ensino médio completo para o ingresso nos cursos
de fonnação de sargentos;

II - nível de escolaridade de ensino médio, completo ou incompleto, ou de
ensino superior completo para o ingresso nos cursos de formação de oficiais; e

III - atender aos seguintes requisitos de idade em 31 de dezembro do ano de
sua inatrícula:

a) no Curso Preparatório de Cadetes: possuir no mínimo 16 (dezesseis) e no
máximo 21 (vinte e um) anos de idade;

b) nos Cursos de Formação de Oficiais das Armas, do Quadro de Material
Bélico e do Serviço de Intendência: possuir no mínimo 17 (dezessete) e no máximo 22
(vinte e dois) anos de idade;

c) no Curso de Formação e Graduação do Quadro de Engenheiros Militares:
possuir no mínimo 16 (dezesseis) e no máximo 22 (vinte e dois) anos de idade;

d) no Curso de Formação de Oficiais do Quadro de Engenheiros Militares:
possuir no máximo 26 (vinte e seis) anos de idade;

e) nos Cursos de Formação de Oficiais Médicos, Dentistas, Farmacêuticos e
do Quadro Complementar de Oficiais: possuir no máximo 36 (trintaqçršç€iâ)Na¡iàosade idade;
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f) nos Cursos de Formação de Sargentos das diversas Qualificações Militares,
exceto de Músico e de Saúde: possuir no mínimo 17 (dezessete) e no máximo 24 (vinte e
quatro) anos de idade; e

g) nos Cursos de Formação de Sargentos das Qualificações Militares de
Músico e de Saúde: possuir no mínimo 17 (dezessete) e no máximo 26 (vinte e seis) anos de
idade;

IV - no ato da inatrícula não poderá ser casado ou ter constituído união estável
e não poderá possuir dependente nem outros encargos de família para ingresso no Curso
Preparatório de Cadetes; nos cursos de Formação de Oficiais das Armas, do Quadro de
Material Bélico e do Serviço de Intendência; e no Curso de Formação de Sargentos das
diversas Qualificações Militares, assim permanecendo durante todo o período ein que
estiver vinculado ao respectivo órgão de formação.

§ 1° À comprovação de nível de escolaridade referido nos incisos I e II do
caput do art. 3° pode ser acrescido, nos termos do edital do concurso, exigência de
habilitação ein área do conhecimento específica, quando necessária para as atividades a
serem desempenhadas.

§ 2° Os requisitos para ingresso no Quadro de Capelães Militares são os
estabelecidos pela Lei n° 6.923, de 29 de junho de 1981.

Art. 4° A matrícula nos cursos de preparação de cadetes e de formação de
oficiais e sargentos caracteriza o momento de ingresso no Exército.

Art. 5° As regras de estabilidade, quando aplicáveis para os abrangidos por
esta Lei, são aquelas constantes da Lei n° 6.880, de 9 de dezembro de 1980.

Art. 6° Os editais dos concursos deverão detalhar os requisitos gerais e
específicos constantes desta Lei.

Art. 7° O ingresso na linha militar bélica de ensino permitido a candidatos do
sexo feminino deverá ser viabilizado em até 5 (cinco) anos a contar da data de publicação
desta Lei.

Art. 8° As disposições desta Lei aplicam-se sem prejuízo de requisitos e
disposições constantes de leis específicas.

Art. 9° Esta Lei não se aplica aos concursos cujos editais já tenham sido
publicados na data de sua entrada em vigor.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
. f '/ -,

Senado Federal, em hà/ de de 2012.
/

/ef /M
Senador José Samey

Presidente do Senado Federal
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LEI N9 12 . 705 , DE 8 DE AGOSTO DE 2012.

Dispõe sobre os requisitos para ingresso nos cursos
de formação de militares de carreira do Exército.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Ait. 1° Esta Lei dispõe sobre o ingresso nos cursos de formação de oficiais e
sargentos de carreira do Exército, mediante concurso público, nos termos do inciso X do § 3° do
art. 142 da Constituição Federal.

Art. 2° A matrícula para o ingresso nos cursos de fonnação de oficiais e sargentos de
carreira do Exército depende de aprovação prévia em concurso público, atendidos os seguintes
requisitos, dentre outros estabelecidos na legislação vigente:

I - ser brasileiro nato para o ingresso nos cursos de fonnação de oficiais e brasileiro
nato ou naturalizado para o ingresso nos cursos de fonnação de praças;

II - ser aprovado em exame de conhecimentos gerais e, quando for o caso, de
conhecimentos específicos, constituído por provas ou por provas e títulos, compatíveis com o nível de
escolaridade exigido;

III - ser aprovado em inspeção de saúde, realizada segundo critérios e padrões
objetivos, constituída de exames clínicos e laboratoriais, inclusive toxicológicos, que comprovem
não ser o candidato portador de doença ou lunitação mcapacitante para o exercício do cargo;

IV - ser aprovado em exame de aptidão fisica, realizado segundo critérios e padrões
objetivos que levem em conta as especificidades dos cursos de formação e das atividades a serem
desempenhadas;

V - ser aprovado em avaliação psicológica, realizada com o emprego de
procedimentos científicos destmados a aferir a compatibilidade das características psicológicas do
candidato com a carreira militar;

VI - estar em dia com as obrigações do Serviço Militar e da Justiça Eleitoral, quando
aplicável;

VII - se ex-integrante de qualquer uma das Forças Armadas ou de Força Auxiliar,
não ter sido demitido ex officio por ter sido declarado indigno para o oficialato ou com ele
incompatível, excluído ou licenciado a bem da disciplina, salvo em caso de reabilitação;

.. z ki \ `‹i'¿':-. _.z.z-.'iri:~.»;'.-51.* i ‹¬z-'-'~-~~ ~" ,.
Az ..' .LA '.. ,'¡»\. .""-""`:Z:"Í-1_“Âi"f'
;°~:~"'¡`l'5i›-z'"l.'l -.i'~'â P.. «‹~^'-~"^ ' › l"¡. * ' Z 34 -IJ ,-›¡ _* gi. df

`i-«f*zz<T§ista'1;.iva G0 lk0f`='.~.*9°'~`~*-'*~
tfêi' “Íf-~-
W T7; i.¿ ii Fi. ii(-



2

VIII - não apresentar tatuagens que, nos termos de detalhamento constante de
normas do Comando do Exército:

a) faça alusão a ideologia terrorista ou extremista contrária às instituições
democráticas, a violência, a criminalidade, a ideia ou ato hbidmoso, a discriminação ou preconceito
de raça, credo, sexo ou origem ou, ainda, a ideia ou ato ofensivo às Forças Annadas;

b) (VETADO);

IX - não estar na condição de réu em ação penal;

X - não ter sido, nos últimos 5 (cinco) anos na forma da legislação vigente:

a) responsabilizado por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de
govemo em processo disciplinar administrativo, do qual não caiba mais recurso, contado o prazo a
partir da data do cumprimento da sanção; ou

b) condenado em processo criminal transitado em julgado, contado o prazo a partir
da data do cumprimento da pena;

XI - se militar da ativa de Força Armada ou de Forças Auxiliares, estar classificado,
nos termos do Regulamento Disciplinar do Exército, no mínimo, no comportamento “bom” ou
equivalente da Força específica;

XII - possuir idoneidade moral, a ser apurada por meio de averiguação da vida
pregressa do candidato, na forma expressa no edital do concurso público; e

XIII - ter altura míniina de 1,60 m (um metro e sessenta centímetros) ou, se do sexo
feminino, a altura míiiima de 1,55 m (um metro e cinquenta e cinco centímetros).

§ 19 A candidata grávida ou com filho nascido há menos de 6 (seis) meses não
poderá realizar o exame de aptidão fisica referido no inciso IV do caput do art. 2°, sendo
resguardado seu direito de adiamento desse exame por um ano, contado a partir do término da
gravidez, mediante requerimento da candidata, desde que respeitados os demais requisitos no
momento da matrícula no curso de fonnação.

§ 2°- A altura minima referida no inciso XIII do caput do art. 2° não se aplica aos
candidatos com até 16 (dezesseis) anos de idade, desde que possuam a altura iníniina de 1,57 m (um
metro e cinquenta e sete centímetros) e exame especializado revele a possibilidade do crescimento.

Art. 3° São requisitos específicos para o candidato ao ingresso nos cursos de
formação de oficiais e sargentos de carreira do Exército, nas formas definidas na legislação e
regulamentação vigentes e nos editais dos concursos públicos:

I - nível de escolaridade de ensino médio completo para o ingresso nos cursos de
fonnação de sargentos;

II - nível de escolaridade de ensino médio, completo ou incompleto, ou de ensino
superior completo para o ingresso nos cursos de fonnação de oficiais; e _ . ;.¿u,.¿¿.,_,,..,¿-,;
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III - atender aos seguirites requisitos de idade em 31 de dezembro do ano de sua
matrícula:

a) no Curso Preparatório de Cadetes: possuir no minimo 16 (dezesseis) e no máximo
21 (vinte e um) anos de idade;

b) nos Cursos de Formação de Oficiais das Armas, do Quadro de Material Bélico e
do Serviço de Intendência: possuir no mínimo 17 (dezessete) e no máximo 22 (vinte e dois) anos de
idade;

c) no Curso de Fonnação e Graduação do Quadro de Engenheiros Militares: possuir
no mínirno 16 (dezesseis) e no máximo 22 (vinte e dois) anos de idade;

d) no Curso de Formação de Oficiais do Quadro de Engenheiros Militares: possuir no
máximo 26 (vinte e seis) anos de idade;

e) nos Cursos de Fonnação de Oficiais Médicos, Dentistas, Farmacêuticos e do
Quadro Complementar de Oficiais: possuir no máximo 36 (trinta e seis) anos de idade;

f) nos Cursos de Fomiação de Sargentos das diversas Qualificações Militares, exceto
de Músico e de Saúde: possuir no mínimo 17 (dezessete) e no máximo 24 (vinte e quatro) anos de
idade; e

g) nos Cursos de Formação de Sargentos das Qualificações Militares de Músico e de
Saúde: possuir no mínimo 17 (dezessete) e no máximo 26 (vinte e seis) anos de idade;

iv - (vETADo).
§ lg À comprovação de nível de escolaridade referido nos incisos I e II do caput do

art. 3g pode ser acrescido, nos termos do edital do concurso, exigência de habilitação em área do
conhecimento específica, quando necessária para as atividades a serem desempenhadas.

§ 2g Os requisitos para ingresso no Quadro de Capelães Militares são os
estabelecidos pela Lei ng 6.923, de 29 de junho de 1981.

Art. 4g A matricula nos cursos de preparação de cadetes e de fonnação de oficiais e
sargentos caracteriza o momento de ingresso no Exército.

Art. Sg As regras de estabilidade, quando aplicáveis para os abrangidos por esta Lei,
são aquelas constantes da Lei ng 6.880, de 9 de dezembro de 1980.

Art. 6g Os editais dos concursos deverão detalhar os requisitos gerais e específicos
constantes desta Lei.

Art. 7g O ingresso na linha militar bélica de ensino permitido a candidatos do sexo
feminino deverá ser viabilizado em até 5 (cinco) anos a contar da data de publicação desta Lei.

Art. 8g As disposições desta Lei aplicam-se sem prejuízo de requisitos e disposições
constantes de leis específicas. ,,;_¿.¡š,¡,

:if ci-.~¬; lies.â‹1::i`rr.ii,.Jíi<s* . , .
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Art. 9g Esta Lei não se aplica aos concursos cujos editais já tenham sido publicados
na data de sua entrada em vigor.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 8 de agosto de 2012; 191 g da Independência e 124g da República.
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Aviso ng 701 - C. Civil.

Em 8 de agosto de 2012.

A Sua Excelência o Senhor
Senador CICERO LUCENA
Primeiro Secretário do Senado Federal

4-*

Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei ng 50, de
2012 (ng 2.844/ll na Câmara dos Deputados), que, com veto parcial, se converteu na
Leing 12.705 ,de 8 deagostode2012.

Atenciosamente,

rf* ›

/1~¿×@<.z‹.z×z~§¶_
F isi HOFFMANN

Ministra de stado Chefe da Casa Civil
da Pr sidência da República
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i>RoiETo DE i_.Ei DA cÁiviAEA N° 50, DE 2012
(n° 2.844/2011, na Casa de origem)

El\/IENTA: “Dispõe sobre os requisitos para ingresso nos cursos de formação de
militares de carreira do Exército”.

AUTOR: Presidente da República

TEAMii¬AÇÃo NA CÂiviAR.A Dos DEPUTADOS z
LEITURA: 1°/12/2011 - DCD de 2/12/2012

coiviisSÕEs:
Relações Exteriores e de Defesa Nacional

Constituição e Justiça e de Cidadania

RELATORES ;
Dep. Hugo Napoleão

Dep. Paulo Teixeira
Dep. Osmar Serraglio
(Redação Final)

ENCAMINHAMÂENTO AO SENADO FEDERAL
Ofício SGM-P n° 1.003, de 14/6/2012

i¬RAiviiTAÇÃo No sENADo FEDERAL;
LEii¬URAz is/ó/2012 _ Dsr de ió/ó/2012

I`|l

COMIS SAO: RELATOR:
Relações Exteriores e Defesa Nacional

\ nu

ENCAMIl\lHAl\/ILENTÔ A SANÇAOI
Mensagem SF n° 146, de 18/7/2012

Sen. Eduardo Suplicy, acl hoc
(Parecer n° 829/2012-CRE)

Cvflgresso A iatzzsz
Secretaria de Coordenaçaci
Legislativa do Congresso Nacional
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VETO PARCIAL N° 30, DE 2012
aposto ao

P 'eto de Lei da Câmara n° 50, de 2012roj
(Mensagem n° 85/2012-CN)

Parte sancionada:
Lei n° 12.705, de 8 de agosto de 2012
D.O.U. - Seção 1, de 9/8/2012

Partes vetadas: .
- alínea “b” do inciso VIII do art. 2°; e
- inciso IV do art. 3°.
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Ofício n°Ll ZÚ (CN) Brasília, em /1 l de 5@1Lg"'°'gl"° de 2012.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Marco Maia
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado
Federal a Mensagem n° 85, de 2012-CN (n° 357/2012, na origem), na qual comunica
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da Câmara n° 50, de 2012 (PL n° 2.844, de
2011, nessa Casa), que “Dispõe sobre os requisitos para ingresso nos cursos de formação
de militares de carreira do Exército”.

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos
termos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o Veto.

. Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da
mensagem presidencial.

Atenciosamente,

ía/ //M/té ~ É
Senídõi José” Saritiejid-MW

Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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CÃMARA Dos DEPUTADOS

Of. n. 1806/12/SGM/P
Brasília, 25 de setembro 2012.

Excelentíssimo Senhor
Senador JOSE SARNEY
Presidente do Senado Federal
N E S T A

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.
L

Senhor Presidente,

Em atenção ao ofício CN/n° 420, de 11 de setembro de 2012, tenho a honra de
comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados JOÃO PAULO LIMA (PT),
ALCEU MOREIRA (PMDB), JOÃO CAMPOS (PSDB) e DR. DILSON DRUMOND (PDT) para
integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto parcial ao Projeto de Lei da Câmara n.
50, de 2012 (PL n. 2.844, de 2011, nesta Casa), que "Dispõe sobre os requisitos para ingresso nos
cursos de formação de militares de carreira do Exército”.

Atenciosamente,

 l*3.ëa.¬..rflz...A
Presidenta
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Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso Nacional
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CÃMARA Dos DEPUTADOS

Of. ri. 1878/2012/SGM/P

Excelentíssimo Senhor
Senador JOSE SARNEY
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
NESTA

Brasília, 11 de outubro de 2012.

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

Em atenção ao ofício CN/n° 822/2012, de 2 de agosto de 2012, e em
aditamento ao ofício n. 1463/2012/SGM/P, de 7;de agosto de 2012, tenho a honra de
comunicar a Vossa Excelência que designei os seguintes Senhores Deputados, para
integrarem as Comissões Mistas abaixo relacionadas:

1 Numeração Matéria
Vetada

Mensagem, `
Q na origem*

Deputados Indicados

Veto Parcial
n° 21/2012

PLC n°
11/2007 (PL
nO

1.532/1999)

MSG n° Dep
313/2012,

Ã de 9/7/2012

Ademir Camilo (PSD/MG)

Veto Parcial
n° 22/2012

PLC n°
53/2011 (PL
nO

1.186/2007 17/7/2012 f

MSG no i Dep
324/2012, ,

Moreira Mendes (PSD/BO)

Veto Parcial
ri° 23/2012

PLV n°
13/2012 de
18/7/2012
WPV
559/2012)

ia/7/2012 ,

MSG n° Dep
329/2012, 1
de

Hugo Napoleão (PSD/Pl)

Veto Parcial
n° 24/2012

PLC NO
3/2005 (PL
nO

1.089/2003 19/7/2012

MSG n° Dep.
330/2012,

Cesar l-lalum (PSD/TO)

Veto Parcial
n° 25/2012

PLC n°
181/2008
(PL n°

MSG n° 1 Dep
331/2012,
de

ç _ 4,9622/2,004) 19/7/2012 ç __ ç

Diego Andrade (PSD/ MG)

Veto Parcial
ri° 26/2012

Pais nó
io/2oos(l=>l_
NO _

MSG no Dep. Reinhold Stephanes (PSD/PB)
340/2012,
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CÃMARA Dos DEPUTADDS
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FM
1

7.329/2006) 24/7/2012
Veto Parcial
no 27/2012

PLV no
15/2012
(MPV
561/2012)

MSG
341/2012,

no de
24/7/2012

no Dep. Roberto Santiago (PSD/SP)

Veto Parcial
no 28/2012

PLC

2.057/2007

nO

3/2010 (PL
nO

~ MSG
342/2012,
de

) 24/7/2012

noDep. Júlio Cesar (PSD/PI)

Veto Parcial
no 29/2012

PLS no
278/2009
(PL

MSG
344/2012,
de
25/7/2012

nO Dep. Carlos Souza (PSD/AM)

Veto Parcial
no 30/2012

PLC
50/2012 (P
nO

2.844/2011

nO

3.754/2012)  
nO

L
MSG
357/2012,

1.- .
de 8/8/2012

no Dep. Ái¡1zz,L¡nâ (PsD/AM)

Veto Parcial
no 31/2012

PLN n°
3/2012

MSG
371/2012,

= de
, 17/8/2012

noi I IDep. Manoel Salviano (PSD/CE)

Veto Parcial
no 32/2012

PLC no
180/2008
(PL 73/99)

MSG
1 385/2012,

de
29/8/2012

no Dep. Marcos Montes (PSD/MG)

Veto Parcial
no 33/2012

PLV
19/2012

MSG
388/2012,

(MPV no I de
564/2012) 30/8/2012

no Dep. Arolde de Oliveira (PSD/RJ)
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CN - 7-11-2012
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Sobre a mesa veto presidencial que será lido
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Veto ,Parcial _n°__ 130, dg ,2Q1_2_ (Mensagem

n° 85/2012-CN), aposto ao Projeto de Lei da

Câmara n° 50, de 2012 (n° 2.844/2011, na Casa de

origem), que “Dispõe sobre os requisitos para

ingresso nos cursos de formação de militares de

carreira do Exército”.
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De acordo com o disposto no § 2° do art. 104

do Regimento Comum, das Resoluções n° 2, de

2000-CN e n° 1, de 2012-CN, fica assim

constituída a Comissão Mista incumbida de relatar

o veto:

Veto Parcial n° 30, de 2012 (PLC 50/2012)

Senadores Deputados
Francisco Dornelles João Paulo Lima
Eduardo Suplicy Alceu Moreira
Flexa Ribeiro João Campos
Eduardo Amorim Átila Lins _
Randolfe Rodrigues Dr. Dilson Drumond

Nos termos do art. 105 do Regimento

Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o

relatório sobre o veto até o dia 27 de novembro de

2012.

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da

Constituição Federal encerrar-se-á em 7 de

dezembro de 2012.
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SCOM - Comissões Mistas

SCOM - Comissões Mistas
sexta-feira, 9 de novembro de 2012 17:50

De:
Enviado em:
Assunto:
Anexos:

Controle:

Comissão Mista do Veto Parcial no 30 de 2012
Comissão do Veto 30_2012 - ldade.pdf

Destinatário Entrega
Dep. Alceu Moreira
Dep. Átila Lins
Dep. Dr. Dilson Drumond
Dep. João Campos
Dep. João Paulo Lima
_iderança do PDT
_iderança do PMDB
_iderança do PP
_iderança do PSD
_iderança do PSDB
_iderança do PSDB - Senado
_iderança do PT
_iderança do PT
iderancaPSC
Senador Eduardo Amorim
Senador Eduardo Suplicy
Senador Flexa Ribeiro
Senador Francisco Dornelles
Senador Randolfe Rodrigues

Entregue

Entregue

Entregue
Entregue
Entregue:
Entregue:
Entregue:
Entregue:
Entregue

09/11/2012 17:50

09/11/201217250

09/11/2012 17:50

09/11/2012 17:50

09/11/201217250

09/11/2012 17250

09/11/201217250

09/11/2012 17:50

09/11/2012 17:50

Excelentíssimo Senhor Parlamentar membro da Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial no 30, de 2012,

Dirijo-me respeitosamente a Vossa Excelência para informar que em Reunião do Congresso Nacional, realizada em 7
de novembro de 2012, foi designada a Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial no 30 de 2012, que
“Encaminha ao Congresso Nacional as razões do VETO PARCIAL aposto ao PLC 00050 2012 (PL 02844 2011, na
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre os requisitos para ingresso nos cursos de formação de militares de
carreira do Exército".

Desse modo, encaminhamos a Vossa Excelência composição dos membros, com as respectivas idades, da referida
" dComissao, informando que o prazo para a apresentação e Relatório é até dia 27 de novembro de 2012.

Respeitosamente

Subsecretaria de Apolo às Comissões Mistas
Senado Federal
Anexo Il, Ala Senador Nilo Coelho, Subsolo. Sala 2A
70165-900 Brasília - DF
Telefone: + 55 (61) 3303-3520/3303-3503
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SCOM - Comissões Mistas

De: Microsoft Outlook
Para: l¡d.pmdb@camara.leg.br; lid.pdt@camara.leg.br; lid.psd@camara.leg.br;

lid.pt@camara.leg.br; Iid.psdb@camara.leg.br; dep.atiIalins@camara.leg.br;
dep.alceumoreira@camara.leg.br; dep.dr.diIsondrumond@camara.leg.br;
dep.joaopaulolima@camara.leg.br; dep.joaocampos@camara.leg.br

Enviado em: sexta-feira, 9 de novembro de 2012 17:52
Assunto: Retransmitidas: Comissão Mista do Veto Parcial no 30 de 2012

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was sent by
the destination server:

lid.pmdb@camara.leg.br

lid.pdt@camara.leg.br

lid.psd@camara.leg.br

lid.pt@camara.leg.br

Iid.psdb@camara.leg.br

dep.atilalins@camara.leg.br

dep.alceumoreira@camara.leg.br

dep.dr.dilsondrumond@camara.leg.br

dep.joaopaulolima@camara.leg.br

dep.joaocampos@camara.leg.br

Subject: Comissão Mista do Veto Parcial no 30 de 2012
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